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pREGÃr) eLet nc,À co N" o09/:1024

pRocESSo utc,rtltóRro N" 039/2024

CÔNTRÂTo N.' 311/2024, OUE ENTRE SI CELEBRAM A
sECRETlrÍlÍA DÊ. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CUI-TURA,
TURIS,UA E JIJVENTIJDE DE CHA GRANDE E A EMPRESA
l/ÁDJq sEvERo DA slLvA ÁcuA porÁvEL ME. qARA os
F'A'S (]UE :iE ESPECIF/CÁ,

A SECRETAR|A DE EDUcAçÃo, EsPcrRTEs, CULTURA. TURtsMo E JUVENTUoE DE cHÃ
GRANDE com sêde e foro ern Petnambur;o, locali;:ada à Avenida \/inle de Dezembro, no '100, Donr Helder
Câmara, Chá Grande - PÊ. inscÍilâ no CNPJ slb o n' 30.005.980/0001 -86, neste ato representado pela Secretária
de EducâÉo, Espcíles, Cultura, Turismo e.luventuCe, lira. Alzira dê Lucêne Coíreia Lêite Neta, bíasaleira,
divorciada, professora. nomeada por meio da Portaria N' 14e12O24 dalada em 3110512024, portadora da Carleira
de ldentidade no 7.748 604 SDSTPE, CPF r" 072000.164-11. no u;o de suas atribuiçóes legais, neste ato
denominado simplesmente CONTRÂÍANÍE, ê a emF,relie Nadia Severo da Silva Agua Potável ME, inscrita no
CNPJ sob o n" 33.021.045/0001{0, estabelecida ao lític' l-ua Clara, no 02 - Engenho Bom conselho - Zona Rural

- Amaraji - PE, CEP: 55.5í5-()00 dorâvante desigla,la CONTRAÍAOA, neste ato representada por sua
representante legal, Sra. Nadjâ SGvoro dâ Sihra, por:,adc,ra dâ Câdeira de ldentidade No 8 789.761, expêdida pelâ
SecretaÍia de Defesa Social do Esta,l'l de F'ê-nambuco, OPF No 093.850 {i54-88. conforme alos constitLtivos da
empresa, tendo em visla o que corsta no Process:r n" 03€t/2024 e em,lbservância às disposições da Le! no

í4.í33, de 10 de atrril de 2021 e denrais legislaçáo aplicâvel, resolvern cdebrãr o presente Termo de (ionlr,rto.
decoÍÍenle do Pregêio Eletúnico no A)9n024, rnediante as cláJSUlas e cond ç'les a seguir enunciadas

í. cúusuLA PR|ME|RÂ - OBJETO (art. 92, I e []
'1.1. O objeto do presente inslrumento e a Aquisiçáo de água, transportada em caminhão pipa, a fim de
atendêr as necessidadês des diveBes Secreürrias do Município de Chã Grande e demais Órgão
paÍticipantgs, bem conro, nas Comunidadês Rurais e Cisternas no combate à seca durante o periodo de
estiagem, nas condiçõêli êstabel€cidas no Termo de Reí3rência.

'1.2. Objeto da contftrtaçaro
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1.3. Vinollam esta contrataÉo, irdecendênterente de transcÍiÉo:

1.3.1. O Termc de Refeência:
1.3.2. O Edital da L citaçâo;
1.3.3. A Propostâ do contratado;
1.3.4. Eventuâis anêxos dG3 doc:ümentc,s supracilados.

2. cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNcIA E PRoRRoGAÇ,Áo

2.1. o prazo de vigênci:r da contrala}ão é de até 3l de dezembro de 202,4 contados da assinaturâ
aÍtigo 105 da Lei n' í4.í33. de 20:21.

na íorma do

2-'l -.'1.. O p'azct de vigência :ierar automaticamenlê prcrrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não Íc'r concluido no p(Íiodo Íirnlado a:ima, resialvadas as providências cabiveis no caso dê culpado contratado, píevislas nesle irstruÍnent,).

2 2 o contÍato nãc poderá ser p'orÍogâdo quando c contratado tiver sido penalizado nas sânções de declaraçãode.. inid-oneidad€ oL impêdimeni(, d,_, ticitar e contrãtâr com podàr oroiico, oo"erváããi-r{-ãorãng;;i"" o"aplicaçáo.

g. CúUSULA TERCEIRA - MODEL.CS DE Í:XECUÇÁ,C E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92. IV, VII E XVIII)
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3.1. O regime de execuÉo contÍ3tuâI, os modelos de gêstão e de execuÇáo, assim como os prazos e condições

de cOncluiáo, entrega, ôbservaçáo e recebimênto do objeto constam no Termo de Referência, anexo a estê

Contrato.

4.

4.1

5.

5.1

cúUSULA AUARTA - SUBCONTRATAÇAO

Nào será admitida a subcontratação do obieto contratual

cúusuLA aulNTA - PREço (art. 92, v)

O valor total dâ contrataÉo é de R$ 15.617,2E (Quinze mil, seiscentos e dezessete reais e vinte ê oito
cêntavos).

5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas decorrentes da execuçáo do

objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxâ de administração, frete, seguro e outros necessános âo cumprimento integral do ollieto da

contrataÉo.

6. CúUSULA SEXTA . PAGAMENÍO (art. 92, V e Vl)

6.1. O prazo para pâgamento ao conlratado e demais :ondiçÕes a ele referentes encontram-se deÍlnidos no
Termo de Referência, anexo â esle Contrato.

7. CúUSULA SÉflMA - REAJUSTE (ert. 92, V)

7.'1. Os preços inicialmente @ntratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datã do
orçamento estimad a, em o3losl2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independontemente de pedido do contratado, os pÍeços iniciais seÍáo
rea.iustados, mediaÍúe á aplicaÉo, pelo conlralante, do indice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigaçÕes
iniciadas e conduidas após a ocorÍência da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsêquênles ao primeiro. o inlenegno minimo de um ano seÍá contado a paÍtir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de íÍaso ou náo divulgaçâo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratânte pagârá ao contratado a
importância calculada pela útimâ variaçáo conhecida, liquidando a daferença coÍrespondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índicê(s) dêfinilúo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pera reajuste será(ão). obrigatoriamente. o(s) delinitivo(s)

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) âdotado(s), em substituiÉo, o(s) que vie(em) a seÍ dêterminado(s) pela
legislaÉo enláo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice s,jbstituto, as partes elegerão novô índice oficial. para
reajustamento do pÍeço do valor remânescente, por mêio de termo âditivo.

7.8. O reajuste serà realizado por aposlilamento.

E. CúUSULA OITAVA - OBR|GAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XtV)

8. 1. Sâo obÍigações do Contrâtante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

chã rande
. th+t*ç

8.3. Receber o objeto no prâzo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência,

8.4' Notifcar o ContÍatado, por escrito, sobÍe vícios, defeilos ou incorreções verilicâdas no objeto fornecido. para
que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em pâÍte âs suas expênsas,

8 5. Acompanhar e fiscarizar a execuÉo do mntralo e o cumprimento das obÍigações pero contÍatado,
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8.6. EÍetuar o pagamenlo ao contratado do valor correspondente âo fornecimento do obieto. no prazo. forma e

condiçóes estabelecidos neste Contrato e no Termo de Reíêrência

8.7. Aplicar ao ContÍatado as sançôes previstas na lei e neste Contrato

8.8. Cientificar o órgáo de repÍesentaÉo judicial para adoçáo das medidâs cabiveis quando do descumprimenlo

de obrigaÉes pelo Contratado;

8.9. Explicitamentê emitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente ContÍato, ressalvados os Íêquerimentos manifeslamente impertinentes, merâmente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boâ execução do âjuste.

g.10. A AdministÍâÉo tsÉ o prâzo de 1 mês, a contar da data do prolocolo do requerimento para decidir,

admitida a proÍÍogaçâo molivada, por igual período.

8.11. Respondêr êventuais pedidos de rêestabêlecimento do equilibrio econômico'financearo feitcs pelo

conlratado no prâzo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.'12. NotiÍicar os êmitênles das gârantias quanto ao inicio de processo âdministrativo para apuraÇáo de
descumprimento de cláusulas contratuâis.

8.13. A AdministrâÉo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrãtado com terceiros.
ainda quô vinculados â execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoÍrência
de ato do ConÍatado, de seus êmpregados, pÍeposlos ou subordinados

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA (art. 92, XlV, XVI e XVll)

9.'1. ProporcionêÍ todas as condiçóes necessáÍias à boa execução do contrato e permitir o livre acesso dos
emprêgados identiÍicados da Contratada ao local de entrega do produto;

9.2. Será responsabilidade da Contralada todo o custo reletivo âo transporte e abastecimento de água através de
caminhãcpipa nas unidades âdministrativas. A êmpresa fornecedora náo poderá, sob mera alegaÉo sen] motivo
justo, deixar de fomeceÍ o produto nas conformidedes previamente estabelecidas nesle Termo,

9.3. Substituir, no prazo máximo de alé 24 (vinte e quatío) horas, sem custos adicionais. os produtos que
apresentarem inconformidâdês, contaminâçóes ou quaisquer outras anormalidades,

9.4. Prestar todos os esclarecimenlos que Íorem solicitados pela mntratante, obrigando-se a atender, de
imediato, respondendo todas as dúvidas ou reclâmaçóes no que concerne o serviço e o produlo íornecido, ou em
até 4 (quatro) horas nos casos em que não foÍ possive apresentar prontamênte respostas aos quesitos;

9.5. OÍeÍecer produto de pÍimeira qualidade, originário de lonte anspecionada e autorizada pela Vigilância
Sanitáriã e dentío dos padóes estabelecidos e demais normas técnicâs/reguladores pertinentes, e respondeí poÍ
eventuâis danos câusâdos pelo Íonedmento de produto com má qualidâde, desde que devidamenle comprovado;

9.6. Responder em até 5 (cinco) dias úteis, nolificações por possivel descumprimento de contrato ou inexecuçâo
total ou parcial do conlralo frmado com esta Administraçáô;

9.7. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes de culpa ou dolo. causados drreta ou indrretamente á conlralante
ou terceiros, quando do fomecimenlo ou manuseio do produto ou em decorrência dê seu uso. se comprovadâ à
contaminaÇão do produto em período anteÍior ao seu Íornecimento,

9.8 Apresentar quando solicitado pelo Contratante, análisê fisico-quimico e bacteriológica de amostra obtida na
Íonte de fornecimento da água e na carga (carro-pipa) parâ controle da quahdade do produio, de acordo com a
Portaria de Consolidaçáo n' 05/2017, do Ministério da Saúde:

9.9 Arcar com os custos relativos aos exames labôrâtoÍiais para verificaÇáo da qualidade do produto a serem
realizados em amoslras separadas pelo Contratante, semestrâlmente, na fonte e na carga devendo a Contratadâ
apresenlar relação com os nomes de pelo 02 (dois) laboratórjos para que a AdministraÇáo do Conlratante
selecione um deles para realizãr os exames;

Chã Grande
tt,h t*1. ist",,

9 10. lnformar ao Fiscal do Contrato o endereço onde está localizado o(a) manancial/fonte de origem da água
ÍoÍnecida por ele;
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9.,11. Obedecer. em relação aos seus empregados, às normas técnicás de saúde de hrgrene e de seguÍança do

trabalho, de acordo 3om as Íegulamentações do Ministério do Trabalho e En'rprego:

9.'12. Emitir declaraÉo de que possui pleno conhecimento de todos as condiÇões e aspectos relrlivos à

contrataÉo em tela, expressando plena e irrestrita concoÍdância com as condiçôes crnstantes no Edital e sêus

anexos se preferir poderá agendar visita previamente e conÍirmadâ nas unidades administralivas que conlpõem o

Município de Chã Grande e demais Órgáos Parlicipante;

9.13. Designar preposto paÍa Íesolver todos os assuntos relativos à execução dos serviços objelo desta

contrataçáo, indicando seus enderêços, físico e eletrônico (e-mail), teleÍone -^ celular,

9.'14. Relatar todâ ê qualquêr irregularidade observada nos locais de execLÉo dos servlÇos

10. CúUSULA DÉCtttl- OlRltlrtA DE ExEcuÇÃo (art. 92. xll)

10.'1. Nâo haverá exigência de garanlis contratual dâ êxecução

11. CúUSULA DÉCIUA pntUernl - INFRAçOES E SANÇÔÉS AOMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.'1. Comet€ infração administrativa, nos termos da Lei n" '14.133, de 202-, o crntratado que.

a) deÍ causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcior'tâmento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der cause à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o Íetardamento da execuÉo ou da entrêgâ do objêto da contrataÉo sem motivo jusliÍicado:
e) apresentar documentaÉo Íalsa ou prestar declaraçáo Íalsa durante a execuÇão do contrato:

0 praticsr ato frâudulenlo na execução do contrato;
g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza:
h) praticar ato lesivo previsto noart.50 da Lêi n"12.846,de1odeagostodê20'13.

11.2. Seráo âplicádas âo contratado que incorÍer nas inírações acima descrilas as seguintes sãnçõês:

i) AdvêítÉncia, quândo o contratado de[ causa à inexecuÉo parcial do contrato, semprê que não se
justiÍicar a imposiÉo de penalidâdê mais grave (art. 156, §2". dâ Lei n0 14.133, de 2021);
ii) lmpcdimonto de licitar e contratar, quando pÍâticadas as condulas descritâs nas alinêas "b , c e "d"

do subitem acima destê Contrato, sempÍe que não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grâve (art
156, § 40, da Lêi no 14.133, de 2021);
iii) DeclaraÉo de inidonêidede pare licitar e contratar, quaxdo praticadas as condutas descritas nas
alineas "e", "f, '9" e 'h' do subitem acima desle Contralo, bem como nas alineas 'b , -c' e d , que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021)
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos poÍ cenlo) do valor total do conlralo por dia de atraso injustificâdo
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservánciâ do prazo tixado para apresentação. suplenentação
ou reposição da gaÍantia.
a. O atraso superior a 90 (nolenta) dias âutoriza a Administração a promover a extinÇão do conlrato por
descumprimento ou cumprimenlo iÍÍegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei n
14.133, de 2021.
(2) Compensatória. para as infraÇões descritas nas alineas'e" a 'h'do subitem '11.1, de 0,50% a 30% do
valor do Conlrato.
(3) Compensatôria, para a inexecuÉo total do contrato prevista na alinea 'c" do subitem 11 'l . de 2\ak a
30% do valor do Contrato.
(4) Para infraÉo descrita na alinea "b' do subitem 1'1.1, a multa será de 10olo a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infraçóês descritas na alínea "d'do subitem 11'1, a mulla será de 2091 a 30% do vator do
Contrato.
(6) Para a inhaçáo dêscÍita na alinea "a" do subitem 11'1 a multa será de 0.5% a 30% do vator do
Contralo, ressalvadas as seguintes infraçóes:

11.3. A aplicaçáo das sançóes previslas neste Conlrâto não exclui, em hipótese alguma, a obrigâção de
repaÍaÉo inlegÍaldo dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Ler no 14.'133, de 202.1)

1 í.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadâs cumulativamênte com a multa (art '156,

§7o, da Lei no'14.133,de20211.
N)
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será íacultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado Ja data de sua intimaçáo (art. 157 da Lei n" 1a 133 de 2021)

.11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contralante ao Contratado, além da perda desse valoÍ. a diíerença será

descontada da garantia prestada ou será cobÍada judrciâlmente (art. 156, §8o, da Lei n" 14 133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judacial, a multa poderá ser recolhida

administrativanlente no prazo máximo de 10 (cez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇão

enviada pela a JtoÍidade competente.

1'1.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo âdministrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contraüado, observando-se o procedimento prêvisto no caput e parágraÍos do art 158 da Lei n" 14 133,

de 2021, para as penalidades de impêdimento de licilar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para ,icitar ou

c,ontratar.

11.6. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (aí. 156,§1o,dât-ei n" 14.133, de 202'1)

a) a natur€za e a gravidade da infraçáo comelioa,
b) as peculiaridades do câso concreto;
c) as cirornstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provie:em pâÍa o Contratante.
e) a implântaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmâs e orientaçóes dos
órgáos de conlrole.

11.7. Os atos prev.stos como inÍraçóes administrativas na Lei n" 14.'133, de 2021. ou em outras leis de licitaÇôes
e contralos da Adm nistraÇão Pública que tâmbém selam tipiícados como atos lesivos na Lei n0 '12.846, de 2013,
seráo apurâdos e julgãdos conjuntamente, nos mesmos aulos. observados o rito procedimental e autoridade
competente deíinidos na refêrida Lei (art. 159).

'l 1 .8. A pêrsonalidade juridica do Contralado poderá ser dêsconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito parâ íâcilitâr, encobrir ou dissimulaÍ a prálicã dos atos ilicitos prevrstos neste Contralo ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os eíeitos das sanções aplicadas à pessoa juÍidica seráo es:endidos
aos seus administÍadores e sócios com poderes de administração, â pessoa luridicâ sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com rdação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Conlratado, observados, em todos
os casos, o conlraditório, a ampla defesâ e a obÍigâtoÍiedade de análise jur dica prévia (aí. 160. da Lei n0 14.133,
de 2021).

'11.9. O Contratant-- deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dâla de aplicação da sanção,
informar e manler atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aslicadas. para fins de publicidade no
Cadâstro Nacional ,le Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos noámbitodo Poder Executivo FedeÍal (Art. 161. da Lei nô 14 133,de202'1)

'11.10. As sançõ€{; de impedimento de licilar e contratar e declaração de rnidoneidade para licitar ou conlratar
sáo passiveis de re:rbilitaÉo na forma do art. '163 da Ler n' '14.133/21 

.

11.11. Os débitos do contratado parâ com a Administraçâo conlratante, resultantês de multa administrativa e/ou
indenizaçóes, náo ilscritos em dlvida ativa. poderão seÍ compensados, tolal ou parcialmentê, com os credilos
dêvidos pelo referi(lo órgão dêcorrentes deste mesmo contrâto ou dê oulros contratos administralivos que o
contratâdo possua com o mesmo órgão orâ conlÍalânte, na formâ da lnstrução Normativâ SEGES/I\,!E no 26. de 13
deab de2o22

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OA EXTTNçÀO CONTRATUAL (ârr. 92, XtX)

12.'1. O mntrato será exlinto quando cumpridas as obrigaÉes de âmbas as partes, ainda que rsso ocorra anles do
prazo estipulado para tânto.

12.2. Se as obrigarÉes não Íoreril cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conctusâo do
objeto, caso em que deverá a Administração providênciar â readequaçáo do cronograma fixado para o contralo

Chã Grande
u,ll. ú1. rlrtt,r.

12.3. Quando a não conclusão do contrato refeÍjda no item antêÍior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes adminislrativas: e
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b) poderá a AdministÍação optar pela extinÉo do conlrato e, nesse caso, adolará as medidas admilidâs em

lei pãra a contiluidade da execuçáo contÍatual.

12.4. O contralo pr:derá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou ântes do prazo nele

íixado, poÍ algum dcs motivos previslos no ârtigo 137 da Lei no 14.133121 . bem como amigavelmente, assegurados

o conlraditôrio e a arnpla deÍesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se lambêm os ârtigos 138 e 139 da mesma Lei

12.6. A alteÍaÉo :ocisl ou a modificâÉo da finalidadê ou dâ estrutura da empresa náo ensejará a extinçáo se
não restringir sua câpacidade de concluir o contrato.

12.6.1. Se â operaçáo implicaÍ mudança da pessoa juridica coniratada deverá ser Íormalizado terml aditivo
para alteraçáo subieliva.

'12.7. O termo de eíinção, sempre que possivel, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos já efetuados e aindâ devidos;
c) lndenizaçõ{rs e multas.

12.8. A extinçâo do contrato não confgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-ílnancerro
hipôtese êm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (at1. 131 . caput. dâ Lei n " 14 '133 de
2021).

12.9. O contrâto podêrá ser êxtinto caso se constate que o contralado manlém vinculo de natuÍeza técnica,
comercial, econômi,:a, Íjnanceira, tÍabalhista ou civil com dirigente dô órgão ou entidade contÍatante ou com
agente público que:enha desempenhado funçáo na licilaçâo ou atuê nâ fiscâlização ou na gestáo do conlralo. ou
que deles seja cônjuge, companhêiro ou parente êm linha reta, colateÍal ou por aíinidade, até o terceiro grau (art
14. inciso lV, da Lei n." 14.133, de 2021).

í3. CúUSULÂ DÉCtirA TERCETRA - DOTAçÃO ORÇÂMerrÁnra 1art. SZ, VrIl

13.1 . As despesas de@rrentês da presente contratâÉo coneráo à conta de recursos especifcos consignados no
Orçamento deslê exercício, na dotaÉo abaixo discrimrnada: Orgão: 5000 - Secretaria de EducaÇão, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

- Atividade: 12.§1j201.2.37 - Manutençáo da SecretaÍia dê Educação e Gestão de Ensino - Elêmento de
Dêspêsa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

13.2. A dotâção relâtiva aos exeÍcícios Íinanceiros subsequentes será indicâda após apÍovação da Lei
Orçamentáriâ respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamenlo

ra. cúusuul oÉcftra Quanra - Dos casos oMtssos (err. 92, lI)

14.'1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de
2021, e demais normas fedeÍais aplicáveis e, subsidiariamentê, segundo as disposições contidâs na Lei n" I 078,
de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos conlratos

í5. cúusuLA DÉcrua outNrn - ILTERAçÕES

15.1. Evêntuais altera@s contratuais reger-se-ão pela discipiina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133. de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais. os acréscimos ou supressÕes que
se Íizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5.3. As alleraçÕes conlÍaluais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo. submetidô á
previa aprovaÉo da consultoria juÍídica do conlratante, salvo nos casos dê lusliricada necessidade de antecipaÉo
de seus efêitos, hipótese em que a íormalização do aditivo deverá ocorreÍ no prazo máximo dê '1 (um) mês (art
132 da Lei no 14.13:J, de 2021).

'l5.4 RegisÚos que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada â celebração de termo adativo, na forma do art. .136 da Lei n" j4.133. de 2OZ1
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16. cLÁusuLA DÉcrua sexta - puBLrcAçÃo

16.1. lncumbiíá ao contralanle divulgar o presentê instrumento no Portal Nacional de ContrataÇoes 2úl)licas
(PNCP), na foÍma pÍevista no arl. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no !'espectivo sitio oÍicial na lnternet, em
atençáo ao art. 91, câput, da Lei n.014.133,de2021,eao art 80.§20. daLein 12.527 de2011.clc art 7".§30,
inciso V, do Decreto n 7 724. de 20'12.

í7. CLAUSULA DECIMA SETlnilA- FORO (art.92, §1")

17.1. Fica eleilo o Foro da Comarcâ de Gravatá/PE para dirimir os lriigios que decoÍrerem da execução deste
Termo de Contrato que náo pudeÍem ser compostos pela conciliaÇáo, conÍorme art 92. §1" daLeino14 133121.

Chã Grande/PE 10 ce dezembro 2024
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